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Propõe que o Poder Executivo Municipal, e a
Secretaria de Meio Ambiente a roçada as margens
da Estrada para São João do Oeste.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

OVereador Jorge Luiz Bocasanta-PT, com base no Ari. 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em Plenárk sXha
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal providência que se segue:

f.;^ . ÃQUe ° F°der Executivo> P°r meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente aue seiafeita aroçada em ambas as margens da estrada que liga aBR 277 ao distrito de São Jotdo Oel J

JUSTIFICATIVA

Apresente indicação tem oobjetivo de atender os moradores do Distrito de São João do Oeste bem
como demais usuários referida estrada, haja vista que aestrada não possui acostam no eapre Ia da
^SS^tt^IS^áreas passi:eis de serem utilizadas em paradas de-SoS^^^^^t^:^ASSm — ^ HmÍtada a"*— * visualização da

Palácio José Neves Formighieri, 24 de novembro de 2014.
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